
 
 
 
 
 
 

 

Comunicado Oficial nº 096/2026 
 
 

RESOLUÇÕES DA PRESIDÊNCIA 
 
 
  O presidente da Federação Paulista de Futebol de Salão, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da entidade e demais legislações esportivas em vigor, 
 
CONSIDERANDO que no dia 19/04/2026, em partida válida pelo Campeonato Paulista – 
Categoria Principal Feminino, entre as equipes A SÃOCARLENSE DE FUTSAL X AD CAMPOS DO 
JORDÃO, tendo como local o Ginásio Municipal Milton Olaio Filho, o vestiário concedido a equipe 
de oficiais de arbitragem estava sujo e com muito lixo. O vazo sanitário não possuía assento. 
Também não havia papel higiênico, itens de higiene, chuveiros, espelhos e cabideiros; 
 
CONSIDERANDO  que, de acordo com o artigo 18º do RGC - 2026, que diz: 
 

Todas as praças esportivas deverão apresentar: 
 
n) Vestiários: O ginásio deverá possuir, no mínimo, 3 (três) vestiários (1 para oficiais 
de arbitragem, 1 para equipe visitante e 1 para equipe mandante), com espaço 
adequado a comportar todos os integrantes da equipe, contendo portas com 
fechadura, cadeiras ou 8 bancos, cabideiros, espelho, mesa, pia-lavatório de mãos, 
sanitários e boxes de banho com chuveiros. Os vestiários deverão estar higienizados, 
possuir papel higiênico e chuveiros com água quente. 

 
Parágrafo Único: Ginásios que, apesar de vistoriados e com o laudo de aprovação 
em mãos, poderão ser novamente submetidos a refazerem a vistoria a fim de se 
constatar as condições exigidas no RGC para que possam exercer o mando de jogos. 

 
 
  R E S O L V E, após ouvir o Diretor do Departamento Técnico: 
 
 
ADVERTIR  a equipe A Sãocarlense de Futsal, para que adote providências a fim de evitar que 

tal fato não volte a acontecer em jogos promovidos pela FPFS, sob pena de, na reincidência, ser 

aplicada multa administrativa. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 Sem outro particular, dê-se ciência a todos os envolvidos, publique-se, cumpra-se e 

registre-se o acima exposto. 

 
             São Paulo, 27 de abril de 2026 
      
 
 

  NILTON C. ROMÃO 
                                                                                                    Presidente 
 


